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Assunto: Obras 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

MUNICIPAL DE ALFE \AS 

INDIC 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ÇÁO N° 73312022 

Indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, que interceda junto ao setor 

competente no sentido de providenciar afixação de placas indicativa de limite de 

permanência de 15 minuto para o estacionamento de veículos em frente a Drogaria 

Americana, na Av. Jovino Fernandes Sales, próximo ao Supermercado EPA e outra na 

Rua Prof. Carvalho Junior, entre a praça Dr. Emilio da Silveira e Av. Afonso Pena. 

JUSTIFICATIVA: 

Por não possuem área azul, motoristas estacionam nos referidos endereços por longo 

período tempo, impedindo que entregadores e prestadores de serviço possam estacionar 

para realizar suas entregas e serviços, bem como dificultando o acesso dos clientes ã 

referida drogaria. 

Câmara Municipal de Alfenas, em, 2 de setembro de 2022. 

Evanilson Pew Andrade 
Vereador 
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